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II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

O objecto do concurso é conjunto, devendo as propostas dos concorrentes con-

templar a totalidade dos trabalhos discriminados.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 090 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O concorrente a quem for adjudicada a empreitada prestará a caução no valor corres-

pondente a 5% do preço total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada realizar-se-á por série de preços e o pagamento ao empreiteiro dos

trabalhos incluídos no contrato far-se-á por medição, com observância do disposto

nos artigos 202.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, sendo o

financiamento assegurado através de verbas inscritas no orçamento da Câmara Mu-

nicipal de Ponta Delgada.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do

agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade

de empreiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas,

os requisitos exigidos no n.º 15 do programa de concurso. A constituição jurídica

dos agrupamentos não é exigida na apresentação da proposta, mas as empresas

agrupadas serão responsáveis solidariamente, perante o dono da obra, pelo pontual

cumprimento de todas as obrigações emergentes da proposta. No caso de a adjudi-

cação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas, estas associar-se-ão

obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade jurídica de con-

sórcio externo em regime de responsabilidade solidária (Decreto-Lei n.º 231/81,

de 28 de Julho).

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

N.º 1 — Podem ser admitidos a concurso:

a) Os titulares de alvará de empreiteiro, emitido pelo Instituto dos Mercados de

Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI);

b) Os não titulares de alvará de empreiteiro emitido pelo IMOPPI que apresen-

tem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado

à obra posta a concurso e emitido por uma das entidades competentes menciona-

das no n.º 1 do anexo I (da Portaria n.º 104/2001 de 21 de Fevereiro — progra-

ma de concurso tipo — secção I), o qual indicará os elementos de referência re-

lativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacidade

técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a classificação atribuída

nessa lista;

c) Os não titulares de certificado de alvará de empreiteiro emitido pelo IMOPPI,

ou que não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros apro-

vados, desde que apresentem os documentos relativos à comprovação da sua ido-

neidade, capacidade financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a

concurso, indicados nos n.
os

 15.1 e 15.3 do programa de concurso.

N.º 2 — O alvará de empreiteiro previsto na alínea a) do número anterior deve

conter:

a) A 5.ª subcategoria (Estuques, pinturas e outros revestimentos) da 1.ª catego-

ria (Edifícios e património construído), a qual tem de ser de classe que cubra o

valor global da proposta e integrar-se na categoria em que o tipo de obra se en-

quadra;

b) A 1.ª subcategoria (Estruturas e elementos de betão) e a 6.ª subcategoria

(Carpintarias) da 1.ª categoria (Edifícios e património construído), a 1.ª subca-

tegoria (Instalações eléctricas de utilização de baixa tensão), 7.ª subcategoria

(infra-estruturas de telecomunicações) e a 10.ª subcategoria (Aquecimento,

ventilação, ar condicionado e refrigeração) da 4.ª categoria (Instalações eléctri-

cas e mecânicas), na classe correspondente à parte dos trabalhos a que respei-

tem, caso o concorrente não recorra à faculdade conferida no n.º 6.3 do programa

de concurso.

N.º 3 — Desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e sem prejuízo do disposto na alínea a) do

n.º 6.2 do programa de concurso, o concorrente pode recorrer a subempreiteiros, fi-

cando a eles vinculado, por contrato, para a execução dos trabalhos corresponden-

tes. Nesse caso, deve anexar à proposta as declarações de compromisso dos subem-

preiteiros possuidores das autorizações respectivas, de acordo com o previsto no

n.º 16.4 do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os indicados nas alíneas a) e b) do n.º 15.1, a) e b) do n.º 15.2 e a) a d) do

n.º 15.3 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os indicados nas alíneas c) e d) do n.º 15.1, a) e b) do n.º 15.2 e e) e f) do

n.º 15.3 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os indicados nas alíneas e) e seguintes do n.º 15.1, a) e b) do n.º 15.2 e g) e h) do

n.º 15.3 do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Concurso público (Processo 76/6.ª secção) — Obra 3107.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

030 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 290,06 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Em numerário ou cheque emitido a favor do tesoureiro da Câmara Municipal de

Ponta Delgada.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 16 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

067  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só poderão intervir no acto público do concurso os concorrentes e as pessoas que,

para o efeito, estiverem devidamente credenciadas, nos termos do programa de

concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: sala de reuniões do Edifício 22 da CMPD.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

O valor para efeito de concurso é de 163 000 euros, não incluindo o IVA.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

2 de Novembro de 2007. — O Vereador, com delegação de com-

petências, José Manuel Almeida de Medeiros.

2611062196

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO PICO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de São Roque Presidente da Câmara

do Pico

Endereço Código postal

Alameda de São Roque 9940-353

Localidade/Cidade País

São Roque do Pico Portugal

Telefone Fax

292648700 292648709

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

cmsrp@mail.telepac.pt
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I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Empreitada de reabilitação e ampliação do Pavilhão Gimnodesportivo e construção

de um edifício para a Educação Pré-Escolar e 1.º Ciclo do Ensino Básico na Es-

cola Básica e Secundária de São Roque do Pico.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Empreitada com trabalhos, nomeadamente, de montagem, conservação e desmonta-

gem de estaleiro, de piquetagem, de movimentos de terras, de betões, de alvenarias,

de coberturas, de demolições, de estruturas metálicas, de revestimentos de paredes

interiores e exteriores, tectos e pavimentos, de caixilharias, de serralharias, de car-

pintarias, de pinturas, de cantarias, de rede de águas e de rede águas pluviais, de

rede de esgotos, de instalações eléctricas, de instalações ITED, de instalações

electromecânicas, de sistema automático de detecção de incêndios, de arranjos exte-

riores, de equipamento fixo e móvel e de diversos, incluindo todos os trabalhos

considerados preparatórios ou acessórios considerados necessários para a perfeita

execução, sendo construída de acordo com os documentos do concurso, constituí-

dos pelo presente anúncio, pelo programa de concurso, pelo caderno de encargos

— I — cláusulas gerais e II — cláusulas especiais e pelo projecto de execução,

constituído por XIII volumes identificados no ponto 1.2 do programa de concurso.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Estrada Regional n.º 2, 2.ª, 9940-335 São Roque do Pico, Ilha do Pico, Açores.

Código NUTS

PT200 AÇORES.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.00.00.00-7 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.11.11.00-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 45.11.20.00-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares45.21.22.90-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

45.21.42.10-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A proposta é feita para a totalidade dos trabalhos que constituem a empreitada,

estando estes quantificados nas medições, que fazem parte integrante do projecto de

execução, referido em II.1.6), sendo que o valor para efeito do concurso (custo pro-

vável dos trabalhos, estimado sobre as medições) é de 2 333 629,84 euros, não

incluindo o imposto sobre o valor acrescentado, IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 18  a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Para garantir o exacto e pontual cumprimento do contrato será prestada caução no

valor de 5% do montante da adjudicação, sem o IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada é por série de preços. O financiamento é assegurado pelo orçamento

do plano de investimentos da Câmara Municipal de São Roque do Pico, para 2008

e 2009.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, nas condições fixa-

das nos documentos do concurso, incluindo o ponto 9 do programa.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Os indicados no n.º 15 do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os indicados nas alíneas a) e b) do n.º 15.1, a) e b) do n.º 15.2 e a) a d) do

n.º 15.3 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os indicados nas alíneas c), d) e i) do n.º 15.1, a) e b) do n.º 15.2 e e) e f) do

n.º 15.3 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os indicados nas alíneas e) a h) do n.º 15.1, a) e b) do n.º 15.2 e g) e h) do

n.º 15.3 do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Preço total — 60%;

2 — Garantia de boa execução da obra — 40%, avaliada por:

Adequabilidade do programa de trabalhos (25%);

Processos construtivos adoptados (15%).

A atribuição da pontuação, para os factores e subfactores de apreciação das propos-

tas, efectuar-se-á por cálculo, utilizando a fórmula prevista no ponto 21 do progra-

ma de concurso.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Concurso público n.º 1/2007/CMSRP.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

033 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 1300 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Pagamento em cheque emitido à ordem da Câmara Municipal de São Roque do Pico

e efectuado junto com o pedido dos documentos, acrescido do IVA à taxa legal em

vigor.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

045 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só poderão intervir no acto público do concurso as pessoas que, para o efeito,

estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes, nas condições fixadas no

ponto 5.2 do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Câmara Municipal de São Roque do Pico, sita na Alameda

de São Roque, 9940-353 São Roque do Pico.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

PROCONVERGÊNCIA.
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VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

O prazo indicado em II.3) entende-se como prazo máximo, podendo os concorrentes

apresentar um prazo inferior. O prazo máximo total de execução é de 18 meses, sen-

do que o prazo máximo admitido para a reabilitação e ampliação do Pavilhão Gim-

nodesportivo é o dos primeiros 8 meses do referido prazo total.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

2 de Novembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel

Joaquim Neves da Costa.

2611062155

CÂMARA MUNICIPAL DE SINTRA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Sintra

Endereço Código postal

Largo de Virgílio Horta, sem número 2714-501

Localidade/Cidade País

Sintra Portugal

Telefone Fax

219236844 219236851

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dapr@cm-sintra.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público ¢ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra ¢ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

CT-2007/7002866.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Aquisição de consumíveis de reprografia e informática para o ano 2008.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Concelho de Sintra.

Código NUTS

PT171 LISBOA E VALE DO TEJO — GRANDE LISBOA.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 30.00.00.00-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   £        SIM    ¢

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes ¢ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Até ao montante total de 53 000 euros mais IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Ou: Início 02 /01 /2008 e/ou termo \\ /\\ /\\\\

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

a) Declaração, assinada electronicamente, na qual os concorrentes indiquem o seu

nome, número fiscal de contribuinte, número do bilhete de identidade ou de pessoa

colectiva, estado civil e domicílio ou, no caso de pessoa colectiva, a denominação

social, número de pessoa colectiva, sede, filiais que interessem à execução do con-

trato, objecto social, nome dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas

com poderes para a obrigarem, conservatória do registo comercial onde e encontra

matriculada e o seu número de matrícula nessa conservatória;

b) Declaração, assinada electronicamente, emitida conforme modelo constante do

anexo I ao presente programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

a) Ficheiro «Aptidão do concorrente.xls» (ficheiro que se encontra disponibilizado

na plataforma junto ao programa de concurso), nomeadamente da folha de «capaci-

dade financeira», totalmente preenchido com as informações solicitadas. Quando

preenchido e salvo, deve ser dado ao ficheiro o nome «Aptidão do

concorrente_nome do concorrente.xls»;

b) No caso de pessoas colectivas, é obrigatória a apresentação dos seguintes do-

cumentos:

b1) Declaração, digitalizada, de IRC e respectivos anexos A, referentes aos três

últimos exercícios declarados ao fisco;

b2) Balanços, digitalizado, analíticos e demonstração de resultados, referentes aos

três últimos exercícios declarados ao fisco.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) Ficheiro «Aptidão do concorrente.xls» (ficheiro que se encontra disponibilizado

na plataforma junto ao programa de concurso), nomeadamente da folha de «capaci-

dade técnica», totalmente preenchido com as informações solicitadas. Quando pre-

enchido e salvo, deve ser dado ao ficheiro o nome «Aptidão do concorrente_nome

do concorrente.xls»:

a1) Volume de negócios global da empresa nos três últimos exercícios findos, refe-

rindo o valor de cada ano;

a2) Volume de negócios de fornecimento do objecto do procedimento, nos três

últimos exercícios findos, referindo o valor de cada ano;

b) Indicação do pessoal médio do concorrente e sua qualificação nos três últimos

anos.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

CT-2007/7002866.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 17 /12 /2007.

Custo: ———————— Moeda: ————————

Condições e forma de pagamento:

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

17 /12 /2007
Hora: 16 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

060  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas




